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de 14 de janeiro, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 9, de 
14 de janeiro de 2019, subdelego no Conselho Diretivo do Instituto 
da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), com a 
faculdade de subdelegação, a competência para a prática de todos os 
atos a realizar no âmbito da mencionada resolução, designadamente a 
autorização para abertura dos procedimentos pré -contratuais e para a 
prática dos atos subsequentes até à outorga dos contratos, assim como 
os necessários à sua execução.

O presente despacho produz efeitos desde a data da aprovação da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 9/2019, de 14 de janeiro.

22 de janeiro de 2019. — O Ministro da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.

312096551 

 Despacho n.º 2333/2019
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 30.º do Decreto -Lei 

n.º 137/2014, de 12 de setembro, e do n.º 10 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 59/2014, de 30 de outubro, exonero, a seu pedido, o 
mestre Rogério Paulo Lima Ferreira, do cargo de secretário técnico da 
Autoridade de Gestão do PDR 2020, para o qual foi nomeado através 
do Despacho n.º 13279 -F/2014, de 31 de outubro de 2014, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 211, de 31 de outubro.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de março de 2019.
22 de fevereiro de 2019. — O Ministro da Agricultura, Florestas e 

Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.
312096884 

 Despacho n.º 2334/2019
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 30.º do Decreto -Lei 

n.º 137/2014, de 12 de setembro, e do n.º 10 da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 59/2014, de 30 de outubro, exonero, a seu pedido, a 
licenciada Anabela Guerra dos Reis, do cargo de secretária técnica da 
Autoridade de Gestão do PDR 2020, para o qual foi nomeada através 
do Despacho n.º 13279 -F/2014, de 31 de outubro de 2014, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 211, de 31 de outubro.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de março de 2019.
22 de fevereiro de 2019. — O Ministro da Agricultura, Florestas e 

Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.
312096843 

 Despacho n.º 2335/2019
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 

n.º 197/99, de 8 de junho, do artigo 109.º do Código dos Contratos Pú-
blicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na atual 
redação, e do n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 29/2019, 
de 13 de fevereiro, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 31, 
de 13 de fevereiro de 2019, subdelego no Conselho Diretivo do Instituto 
da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), com a 
faculdade de subdelegação, a competência para a prática de todos os 
atos a realizar no âmbito da referida resolução, relativa à aquisição de 
maquinaria pesada para utilização em operações de prevenção e de 
defesa da floresta contra incêndios, designadamente para aprovar as 
peças do procedimento, designar o júri, proferir o correspondente ato de 
adjudicação, aprovar a minuta do contrato a celebrar, liberar ou executar 
cauções e outorgar o contrato.

O presente despacho produz efeitos desde a data da aprovação da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 29/2019, de 13 de fevereiro.

22 de fevereiro de 2019. — O Ministro da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.

312096738 

 Despacho (extrato) n.º 2336/2019
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, na sua atual redação, e nos artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego no Diretor -Geral de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural (DGADR), o Mestre Gonçalo Mendes de Freitas 
Leal, as seguintes competências que por lei me são conferidas:

a) Autorizar despesas e respetivos pagamentos com aquisição de 
bens e serviços e locação sob qualquer regime, até ao montante de 
€ 500 000,00, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e para os efeitos do artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, 
de 2 de outubro, e alterado pela Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, pelo 
Decreto -Lei n.º 131/2010, de 14 de dezembro, pela Lei n.º 64 -B/2011, 

de 30 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, e 
pelo Decreto -Lei n.º 214 -G/2015, de 2 de outubro, no que respeita às 
matérias relativas ao domínio do regadio e da bolsa de terras;

b) Autorizar despesas e respetivos pagamentos com empreitadas de 
obras públicas até ao montante de € 1 250 000,00, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e demais 
legislação aplicável, bem como praticar todos os atos decisórios inerentes 
ao procedimento adequado, ao abrigo do artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual, no que respeita às matérias relativas ao 
domínio do regadio;

c) Autorizar a assunção de compromissos plurianuais, até ao mon-
tante de € 1 250 000,00 nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 20/2012, 
de 14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de de-
zembro, e 22/2015, de 17 de março, que aprova as regras aplicáveis à 
assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades 
públicas, conjugada, com o artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 20 de dezembro, 
e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 
2 de junho, no que respeita às matérias relativas ao domínio do regadio 
e da bolsa de terras;

d) Aprovar os projetos de regulamentos definitivos das obras de apro-
veitamento hidroagrícola nos grupos I, II e III, nos termos do disposto 
na alínea a) do artigo 55.º do Decreto -Lei n.º 269/82 de 10 de julho, que 
aprova o Regime Jurídico das Obras de Aproveitamento Hidroagrícola 
(RJOAH), na sua redação atual;

e) Decidir sobre a exclusão de prédios ou parcelas de prédios das áreas 
beneficiadas por obras de aproveitamento hidroagrícola, e consequente 
desafetação da Reserva Agrícola Nacional, nos termos do disposto no 
n.º 1 do artigo 101.º do RJOAH;

f) Autorizar a prática de atos de gestão operacional da bolsa de terras, 
em áreas territorialmente delimitadas, por entidades idóneas, nomeada-
mente associações de agricultores ou de produtos florestais, cooperativas 
agrícolas e outras entidades que administrem recursos naturais essenciais 
para a produção agrícola, florestal ou silvopastoril, tendo por finalidade 
o desenvolvimento sustentado em áreas territorialmente delimitadas, ou, 
quando não existam entidade idóneas interessadas na referida gestão, as 
Direções Regionais de Agricultura e Pescas, isoladamente ou em arti-
culação com as autarquias, nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 4.º 
da Lei n.º 62/2012, de 10 de dezembro.

g) Autorizar as deslocações ao estrangeiro do pessoal a exercer funções 
na DGADR para participar em estágios, congressos, reuniões, seminá-
rios, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes, 
nas condições legalmente previstas, no que respeita às matérias relativas 
ao domínio do regadio e da bolsa de terras;

2 — Autorizo o Diretor -Geral de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, a subdelegar, no todo ou em parte, e dentro dos condicionalismos 
legais, as competências que pelo presente despacho lhe são delegadas.

3 — Ficam expressamente ratificados todos os atos praticados pelo 
Diretor -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural, no âmbito das 
delegações previstas nos números anteriores, desde o dia 21 de setembro 
de 2018.

26 de fevereiro de 2019. — O Ministro da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.

312104189 

 Gabinete do Secretário de Estado das Florestas 
e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 2337/2019
Ao abrigo do artigo 9.º do Regulamento (UE) n.º 1151/2012, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de novembro, determino 
que seja conferida, a nível nacional, proteção à denominação «Cereja 
do Fundão» como Indicação Geográfica, com efeitos a partir de 9 de 
agosto de 2018, data de apresentação do pedido de registo à Comissão. 
O uso desta denominação fica reservado aos produtos que obedeçam às 
disposições constantes no respetivo caderno de especificações depositado 
na Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR).

8 de fevereiro de 2019. — O Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, Miguel João Pisoeiro de Freitas.

312056748 

 Despacho n.º 2338/2019
A proteção da floresta constitui um objetivo estratégico para o país 

estabelecido na Lei de Bases da Política Florestal, que, com esse desi-
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derato, define como ação de caráter prioritário o reforço e a expansão do 
corpo especializado de equipas de sapadores florestais. O Decreto -Lei 
n.º 8/2017, de 9 de janeiro, enquadra a concretização daquela ação, 
regulamentando a criação e funcionamento de equipas de sapadores 
florestais, definindo os apoios públicos de que podem beneficiar e 
conferindo a entidades privadas e públicas a participação na sua gestão, 
envolvendo responsabilidades de todos.

O apoio ao equipamento e funcionamento das equipas de sapado-
res florestais foi nos últimos anos assegurado pelo Fundo Florestal 
Permanente (FFP), que funciona junto do Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.) nos termos do disposto no 
n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 135/2012, de 29 de junho, na sua 
redação atual.

Considerando que cabe ao ICNF, I. P., assegurar a coordenação e 
gestão do programa de sapadores florestais nos termos do disposto na 
alínea u) do n.º 2 do artigo 3.º e do artigo 14.º do referido Decreto -Lei 
n.º 135/2012, de 29 de junho, na sua redação atual, devem os procedi-
mentos de gestão do referido programa e atribuição de apoios às equipas 
de sapadores florestais ser ajustados a essa realidade.

Considerando que o Regulamento do FFP prevê a atribuição dos 
apoios a conceder ao funcionamento das equipas de sapadores florestais, 
em regime forfetário, nos termos a definir por despacho do membro do 
Governo responsável pela área das florestas, importa estabelecer os 
termos e montantes.

Assim,
Nos termos do disposto n.º 5 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 8/2017, 

de 9 de janeiro, no n.º 2 do artigo 11.º e no artigo 27.º do Regulamento 
do FFP, anexo à Portaria n.º 77/2015, de 16 de março, na sua reda-
ção atual, e ao abrigo da subalínea ii), alínea a) do n.º 5 do Despacho 
n.º 5564/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, 
de 26 de junho, com a redação dada pelo Despacho n.º 7088/2017, 
publicado no Diário da República, 2.ª serie, n.º 156, de 14 de agosto, 
determina -se o seguinte:

1 — O montante do apoio anual ao funcionamento das equipas de 
sapadores florestais é de 40.000€ (quarenta mil euros) para os anos de 
2019, 2020 e 2021, atento o caracter plurianual das candidaturas.

2 — Que o financiamento seja garantido através do Fundo Florestal 
Permanente.

3 — O apoio definido no n.º 1 corresponde aos trabalhos de serviço 
público realizados num período de 110 dias de trabalho, que inclui os 
dias utilizados no curso de formação profissional de certificação e 50 % 
dos dias utilizados na formação contínua, até ao máximo de 10 % da 
totalidade dos dias de prestação de serviço público ao longo do ano.

4 — O montante do apoio referido no n.º 1 é estabelecido em função 
das atividades a desenvolver pela equipa de sapadores florestais, de 
acordo com o plano de atividades aprovado pelo ICNF, I. P. para o mesmo 
período, nos termos do n.º 1 artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 8/2017, de 
9 de janeiro.

5 — Para efeitos do número anterior, o plano de atividades deve 
conter os seguintes elementos:

a) A área de atuação da equipa de sapadores florestais para o ano a 
que respeita;

b) O elenco das atividades a desenvolver pela equipa;
c) A correspondência, em dias de trabalho, entre as atividades de 

serviço público e as demais atividades a prestar em favor da entidade 
detentora da equipa, abreviadamente designado por serviço normal, 
tendo por referência, quanto à primeira, 110 dias de funcionamento ao 
serviço do Estado.

6 — A atividade de serviço público realizada por uma equipa de 
sapadores florestais corresponde a um valor forfetário de 364,00 € por 
dia, até ao limite anual previsto no n.º 1 para a totalidade dos 110 dias 
de funcionamento da equipa ao serviço do Estado.

7 — São revogados os Despachos n.º 3231/2017, de 9 de março, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 76, de 18 de abril de 
2017, e n.º 6526/2017, de 11 de julho, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 144, de 27 de julho de 2017.

8 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura, 
sendo aplicável aos apoios ao funcionamento das equipas de sapadores 
florestais referentes aos anos de 2019, 2020 e 2021.

21 de fevereiro de 2019. — O Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, Miguel João Pisoeiro de Freitas.

312093084 

 Despacho Normativo n.º 4/2019
Atendendo a que, relativamente às denominações protegidas Ca-

brito da Beira IGP, Mel da Serra de Monchique DOP, Cereja de 
São Julião — Portalegre DOP, Morcela de Estremoz e Borba IGP, Bor-
rego do Baixo Alentejo IGP, Cabrito das Terras Altas do Minho IGP, 

Linguiça do Baixo Alentejo ou Chouriço de Carne do Baixo Alentejo 
e Paio de Beja IGP, a ausência de atividades de valorização ou promo-
ção daquelas denominações protegidas, consubstanciada no facto de 
as mesmas se encontrarem sem comercialização há, pelo menos, sete 
anos, configura uma alteração dos procedimentos que serviram de base 
à avaliação inicial das entidades privadas com funções específicas rela-
cionadas com a gestão das referidas denominações protegidas.

Atendendo a que importa dinamizar a utilização daquelas denomi-
nações protegidas, dado o seu impacto no desenvolvimento rural da 
respetiva região de produção.

Atendendo a que já foi exercido, nos termos dos artigos 121.º e 122.º 
do Código do Procedimento Administrativo, o direito de audiência prévia 
dos interessados com vista à decisão de revogação da atribuição de fun-
ções de gestão às entidades e agrupamentos de produtores das referidas 
denominações protegidas sem comercialização.

Assim, ao abrigo da subalínea i), da alínea a), do n.º 5 do Despacho 
n.º 5564/2017, de 1 de junho, na redação dada pelo n.º 1 do Despacho 
n.º 7088/2017, de 21 de julho, do Ministro da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural, determina -se:

1 — Que sejam retiradas à Associação de Produtores de Queijo do 
Distrito de Castelo Branco as responsabilidades inerentes à gestão do 
uso da denominação Cabrito da Beira IGP, conferidas pelo Despacho 
n.º 2314/99, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 9 de 
fevereiro de 1999.

2 — Que sejam retiradas à APAFNA — Agrupamentos de Produtores 
Agrícolas e Florestais do Norte Alentejano as responsabilidades inerentes 
à gestão do uso da denominação Cereja de São Julião — Portalegre DOP, 
conferidas pelo Despacho n.º 8/95, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 72, de 25 de março de 1995.

3 — Que sejam retiradas à APETAL — Agrupamento de Produtores 
de Enchidos Tradicionais do Alentejo, L.da as responsabilidades inerentes 
à gestão do uso da denominação Morcela de Estremoz e Borba IGP, 
conferidas pelo Aviso n.º 6607/1998, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 94, de 22 de abril de 1998.

4 — São revogados:
a) O Despacho n.º 6204/2001, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 74, de 28 de março de 2001, que atribuiu a gestão da deno-
minação Mel da Serra de Monchique DOP à APIGARBE — Associação 
dos Apicultores do Barlavento Algarvio;

b) O Despacho n.º 94/96, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 189, de 16 de agosto de 1996, que atribuiu a gestão da denominação 
Borrego do Baixo Alentejo IGP à Carnovina — Agrupamento de Pro-
dutores Agropecuários, S. A.;

c) O Despacho n.º 15640/98, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 203, de 3 de setembro de 1998, que atribuiu a gestão da 
denominação Cabrito das Terras Altas do Minho IGP à Associação Mútua 
de Seguro de Gado — Mútua de Basto;

d) O Aviso n.º 1162/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 19, de 28 de janeiro de 2014, que atribuiu a gestão da denominação 
Linguiça do Baixo Alentejo ou Chouriço de Carne do Baixo Alentejo IGP 
à ANCPA — Associação Nacional de Criadores de Porco Alentejano;

e) O Aviso n.º 1162/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 19, de 28 de janeiro de 2014, que atribuiu a gestão da denominação 
Paio de Beja IGP à ANCPA — Associação Nacional de Criadores de 
Porco Alentejano.

5 — O presente despacho normativo produz efeitos à data da sua 
publicação.

8 de fevereiro de 2019. — O Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, Miguel João Pisoeiro de Freitas.

312057866 

 Direção-Geral de Alimentação e Veterinária

Despacho n.º 2339/2019
O Decreto-Lei n.º 148/2008, de 29 de julho, na sua redação atual dado 

pelo Decreto-Lei n.º 314/2009, de 28 de outubro, transpõe para ordem 
jurídica interna a Diretiva n.º 2004/28/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de março, e parcialmente a Diretiva n.º 2001/82/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de novembro, que estabelece o 
código comunitário relativo aos medicamentos veterinários, e a Diretiva 
n.º 2006/130/CE, da Comissão, de 11 de dezembro, que determina os 
critérios de isenção da receita veterinária para determinados medicamen-
tos veterinários aplicáveis a animais produtores de alimentos, e revoga 
os Decretos-Leis n.os 146/97, de 11 de junho, 184/97, de 26 de julho, 
232/99, de 24 de junho, 245/2000, de 29 de setembro, 185/2004, de 29 
de julho, e 175/2005, de 25 de outubro.


